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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

RESOLUÇÃO Nº10.
ASSUNTO: Requisição de servidor.

REQUERENTE: Presidente do TRE/ES.

RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal

Regional Eleitoral do Espirito Santo, de

conformidade com a ata e as notas taquigráficas
da sessão, que integram este julgado, à

unanimidade de votos, autorizar a requisição da

SP. Maria Tomázia M. Franco de Oliveira,
servidora do Quadro Efetivo do Tribunal de

Justiça do Espirito Santo, para prestar serviços
óral.Junto agsfã Corte E

DAS ES, 05 de fevereirode 2001
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